
PODER JUDICIÁR1O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÄO 

RBSOLUÇA0 ADIIINISTRATIVA T9 57/89 

C3RT IFTCO E DOU F aue o Darézio Tribunal LETO 

em sesst0 noje reali zada, no uso de suas atribuiçoes 

nter- ue Lhe contere o artigo 18, inciso XXI do Reglne 

no deste Regional, por unenimidade de votos resolveu 

SI DBR ap0Sentadoria voluntaria a servidora LZi HOD 

da 
QUDIRA, COm ful cro no artigo 40, inciso III, Leura 

Constituição Federal, combinado com os artigos 176, 1Inc30 

Lei n9 
II, 178, TInciso I, letra "a" e 180, letra Ma" da 

1711/52, no cergo em comi ssão de Dire toria de Secretaria 

DAS- i0L- , com vencimentos correspondentes a0 seu Calg 

efetivo de Tecnico Judi ciário, Código TRT 11 - AJ - 02 

S, NS- 25, do Quadro Fermamente de Pessoal da Secre taria 

do Tribunal Regi onal do Trabelho da 11 Região. 

Sala de sessões, 22 de agosto de 1989. 

SANDRA DI MAUIO 

Se cretaria do Tribnal Plen0 

MA-611/89 

Publicada no D.J.A., do dia 31.08.89, a fl. 10. 
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